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Classificação N.º Candidatura N.º de Aviso Candidato NIF/NIPC

296.º 844 11919/2013 Carlos Manuel Carvalho Botica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215226720
297.º 4715 11919/2013 Mário Adelino de Figueiredo Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171024273
298.º 3304 11919/2013 Cristina Paula Gonçalves Correia Ferronha da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182864618
299.º 3104 11919/2013 Maria Conceição Sousa Moreira Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163004935
300.º 4758 11919/2013 Nuno Ricardo dos Santos Ribeiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255157550
301.º 3625 11919/2013 João Pedro Pinho Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234172320
302.º 3841 11919/2013 Natalia Maria Moreira Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219984905
303.º 3493 11919/2013 Maria João Maia Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222642181
304.º 4860 11919/2013 André Barros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211909467
305.º 3955 11919/2013 Sérgio Joaquim Ferreira dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167767704
306.º 3742 11919/2013 Armando Daniel Carneiro de Oliveira Sanches. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229667694
307.º 809 11919/2013 José Alexandre Afonso Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210544724
308.º 4506 11919/2013 Ana Margarida Almeida Nogueira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222409177
309.º 5029 11919/2013 Maria Elizabete Cardinal Machado de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132024810

 20 de maio de 2014. — O Presidente do Júri, Dr. Eurico Castro Alves.
207849811 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Aviso n.º 6535/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequên-
cia do concurso aberto por aviso publicado no Aviso n.º 3519/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 11 de março 
de 2013, para o preenchimento de 30 postos de trabalho na Carreira 
Especial de Enfermagem, categoria de Enfermeiro, do mapa de pessoal 
do INEM, I. P., foram celebrados os seguintes contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

a) Com efeitos a 23 de setembro de 2013, na remuneração definida 
na 1.ª posição remuneratória, da carreira especial de enfermagem, cor-
respondente ao nível remuneratório 15 da tabela única 1201,48€:

Ana Teresa Gonçalves Ramos
Silvério Teodoro dos Santos Pisa

b) Com efeitos a 18 de novembro de 2013, na remuneração definida 
na 1.ª posição remuneratória, da carreira especial de enfermagem, cor-
respondente ao nível remuneratório 15 da tabela única 1201,48€:

Patrícia Manuela Santos Andrade

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, é nomeado o seguinte júri de avaliação 
do período experimental:

Presidente: Rui Alexandre Vieira Campos, Enfermeiro;
1.º Vogal efetivo: Vasco Miguel Soares Craveiro Alves Monteiro, 

Enfermeiro, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo: Nuno Filipe da Costa Pinto, Enfermeiro;
1.º Vogal suplente: Nuno Guilherme dos Santos Henriques, Enfer-

meiro;
2.º Vogal suplente: Luís Manuel Patrício Ladeira, Enfermeiro.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem 
a duração de 90 dias.

4 de março de 2014. — A Diretora do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, Teresa Madureira.

207842189 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.º 1175/2014
Considerando o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de 
março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, 
de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 
45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Tendo em conta o Regulamento aprovado pela deliberação 
n.º 214/2012, de 20 de fevereiro, da Comissão Nacional de Acesso ao 
Ensino Superior;

No uso das suas competências próprias, consignadas no n.º 6 do 
artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, em 20 de maio de 
2014, delibera o seguinte:

1.º
Homologação das propostas apresentadas

pelas Instituições de Ensino Superior
São homologadas as propostas apresentadas pelas Instituições de 

Ensino Superior, constantes do anexo I, contendo:
a) A intenção de aplicarem o disposto no artigo 20.º -A do Decreto-

-Lei n.º 296 -A/98, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 90/2008, de 30 de maio, para a candidatura à matrícula e inscrição 
no ensino superior no ano letivo de 2015 -2016;

b) As condições que, para o efeito, definem, nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, nomeadamente:

b.1.) Os cursos de ensino secundário estrangeiros abrangidos;
b.2.) Os cursos do ensino superior que lecionam para cujo acesso 

se aplica, efetivamente, o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98;

b.3.) Os exames terminais de disciplinas do ensino secundário estran-
geiro que consideram poder substituir os exames nacionais do ensino 
secundário português que exigem como provas de ingresso;

2.º
Homologia de disciplinas

1 — As disciplinas através das quais se concretiza a homologia a 
que se refere o n.º 2 do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98 são 
as indicadas na tabela de correspondência constante do anexo II da 
presente Deliberação.

2 — Para além dos exames terminais de disciplinas do ensino secun-
dário estrangeiro fixadas pelas instituições de ensino superior, nos termos 
da subalínea b.3) do artigo 1.º da presente deliberação e das discipli-
nas referidas no número anterior, são ainda validados, para efeitos de 
substituição das provas de ingresso exigidas para candidatura ao ensino 
superior português, os exames terminais de disciplinas homónimas de 
cursos do ensino secundário estrangeiro legalmente reconhecidos como 
equivalentes a um curso do ensino secundário português.

3.º
Classificações mínimas

As classificações mínimas a considerar, pelos estudantes titulares de 
cursos do ensino secundário estrangeiro, na candidatura a pares estabe-
lecimento/curso que aplicam o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, quer nas provas de ingresso, quer na nota de candidatura, 
são as que vierem a ser definidas pelas instituições de ensino superior 
para o respetivo concurso de acesso, nos termos do artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 296 -A/98.

20 de maio de 2014. — O Presidente da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, João Pinto Guerreiro. 
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ANEXO I

Instituições de ensino superior que aplicam o disposto no artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98,
de 25 de setembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 90/2008,

de 30 de maio, no âmbito dos concursos de acesso ao ensino superior de 2015-2016

Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros
abrangidos

Cursos superiores
para cujo acesso

se aplica o artigo 20.º-A
Exames terminais do ensino secundário estrangeiro

que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

6800 Instituto Superior de Ciências 
do Trabalho e da Empresa — Ins-
tituto Universitário de Lisboa.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente os exames de Economics do I.B. 

e de Economics A/AS Level do AICE, como 
satisfazendo a prova de ingresso de Economia.

0100 Universidade dos Açores. . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0200 Universidade do Algarve. . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

0300 Universidade de Aveiro. . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

0400 Universidade da Beira Interior Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

Para efeitos de candidatura ao curso de Medicina pre-
valecem as condições previstas no artigo 20.º- B 
do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0508 Faculdade de Ciências do Des-

porto e Educação Física.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0501 Faculdade de Ciências e Tec-

nologia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0502 Faculdade de Direito . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente a Prueba de Acceso a la Univer-

sidad (PAU) de História de Espanha, como prova 
de ingresso de História.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0503 Faculdade de Economia  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0504 Faculdade de Farmácia . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0505 Faculdade de Letras  . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os cursos de 1.º 
ciclo lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros
abrangidos

Cursos superiores
para cujo acesso

se aplica o artigo 20.º-A
Exames terminais do ensino secundário estrangeiro

que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0506 Faculdade de Medicina . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Medicina  . . . . . . . . . . .
Medicina Dentária  . . . .

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente as provas de Biology HL/SL e de 

Chemistry HL/SL do International Baccalaureate 
e as provas de Biology e de Chemistry do diploma 
do AICE/A Level exams, bem como as provas de 
Biology, Physics e Chemistry do IGCSE/GCSE, 
como provas de ingresso, respetivamente, de Bio-
logia e Geologia e de Física e Química. Valida 
o exame terminal de Biologie do Abitur como 
satisfazendo a prova de ingresso de Biologia e 
Geo logia. Valida as Pruebas de Acceso a la Uni-
versidad (PAU) de Biologia e de Química em subs-
tituição, respetivamente, das provas de ingresso 
de Biologia e Geologia e de Física e Química.

Para efeitos de candidatura ao curso de Medicina 
prevalecem as condições previstas no artigo 20.º-B 
do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro.

0500 Universidade de Coimbra . . . 
0507 Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

0600 Universidade de Évora  . . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Ciências da Saúde  . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1501 Faculdade de Arquitetura  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida o exame terminal do International Baccalaureate 

da disciplina de Design Tecnology, como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Geometria Descritiva.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1502 Faculdade de Belas Artes  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1503 Faculdade de Ciências. . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1504 Faculdade de Direito . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1505 Faculdade de Farmácia . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente os seguintes exames terminais:

Prova de Ingresso de Biologia e Geologia:
AICE — Biology
International Baccalaureate — Biology HL 

ou SL
Baccalauréat — Sciences de la Vie et de la 

Terre
PAU — Biologia
Klasse 12 (Abitur) — Biologie

Prova de Ingresso de Física e Química:
AICE — Physics, Chemistry
International Baccalaureate — Physics HL/SL,
Chemistry HL/SL
Baccalauréat — Physique Chimie
PAU — Física, Química
Klasse 12 (Abitur) — Physik, Chemie
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros
abrangidos

Cursos superiores
para cujo acesso

se aplica o artigo 20.º-A
Exames terminais do ensino secundário estrangeiro

que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1506 Faculdade de Letras  . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1507 Faculdade de Medicina . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Mestrado Integrado em 
Medicina.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida os exames terminais do International Bac-

calaureate das disciplinas de Biology HL, como 
prova de ingresso de Biologia e Geologia, de 
Physics HL ou SL, como componente de Física 
da prova de ingresso de Física e Química, de 
Chemistry HL, como componente de Química 
da referida prova de ingresso. Valida a prova de 
Physics do IGCSE, Double Science Award ou 
Combined Science Program, como componente 
de Física da prova de ingresso de Física e Quí-
mica. Valida o exame terminal do International 
Baccalaureate de Matemática HL/SL, como 
prova de ingresso de Matemática.

Valida o exame terminal de Biologie do Abitur como 
prova de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida o exame terminal de Biologia do BAC Eu-
ropeu ministrado pelas Escolas Europeias, como 
satisfazendo a prova de ingresso de Biologia e 
Geologia.

Valida as Pruebas de Acceso a la Universidad (PAU) 
de Biologia e de Matemática II como satisfazendo 
as provas de ingresso de Biologia e Geologia e 
de Matemática A, respetivamente.

Para efeitos de candidatura ao curso de Medi-
cina prevalecem as condições previstas no 
artigo 20.º-B do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 
25 de setembro.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1508 Faculdade de Medicina Den-

tária.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida as Pruebas de Acceso a la Universidad (PAU) 

de Biologia, Química e Matemática II como sa-
tisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia, Física e Química e Matemática A, 
respetivamente.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1509 Faculdade de Medicina Vete-

rinária.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

 Todos os lecionados 
pela Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1510 Faculdade de Motricidade Hu-

mana.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1511 Faculdade de Psicologia  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1513 Instituto de Educação  . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Ciências da Educação. . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1514 Instituto de Geografia e Orde-

namento do Território.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Geografia  . . . . . . . . . . .
Planeamento e Gestão do 

Território.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Para acesso ao curso de Geografia valida, de igual 

modo, exames terminais homólogos das provas 
de ingresso de Biologia e Geologia, Geografia 
ou Português.

Para acesso ao curso de Planeamento e Gestão do 
Território valida, de igual modo, exames termi-
nais homólogos das provas de ingresso de Eco-
nomia, Geografia ou Geometria Descritiva.
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Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros
abrangidos

Cursos superiores
para cujo acesso

se aplica o artigo 20.º-A
Exames terminais do ensino secundário estrangeiro

que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1515 Instituto Superior de Agrono-

mia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente os exames terminais das seguin-

tes disciplinas:
International Baccalaureate:

Prova de Ingresso de Matemática:
Mathematics HL ou SL

Prova de Ingresso de Biologia e Geologia:
Biology HL ou SL
Environmental Systems

Prova de Ingresso de Física e Química:
Chemistry HL ou SL
Physics HL ou SL

Baccalauréat:
Prova de Ingresso de Matemática:

Mathematiques

Prova de Ingresso de Biologia e Geologia:
Sciences de la Vie et de la Terre

Prova de Ingresso de Física e Química:
Physique Chimie

PAU:
Prova de Ingresso de Matemática:

Matemáticas II

Prova de Ingresso de Biologia e Geologia:
Biologia
Ciencias de la Tierra y Medioambientales

Prova de Ingresso de Física e Química:
Física
Química

Prova de Ingresso de Geometria Descritiva:
Dibujo Técnico II

Klasse 12:
Prova de Ingresso de Matemática:

Mathematik

Prova de Ingresso de Biologia e Geologia:
Biologie

Prova de Ingresso de Física e Química:
Chemie
Physik

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1516 Instituto Superior de Ciências 

Sociais e Políticas.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1517 Instituto Superior de Economia 

e Gestão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1500 Universidade de Lisboa.  . . . . 
1518 Instituto Superior Técnico. . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia como satisfazendo as 
provas de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física como satisfazendo a prova de 
ingresso de Física e Química.
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Para os cursos de Engenharia Química, Engenharia 
Biológica, Engenharia de Materiais e Engenharia 
do Ambiente, valida igualmente o exame ter-
minal da disciplina de Química dos cursos não 
portugueses legalmente equivalentes ao ensino 
secundário português como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

1500 Universidade de Lisboa. . . . . 
1519 Instituto Superior Técnico (Ta-

gus Park).

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia como satisfazendo as 
provas de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física como satisfazendo a prova de 
ingresso de Física e Química.

Para os cursos de Engenharia Química, Engenharia 
Biológica, Engenharia de Materiais e Engenharia 
do Ambiente, valida igualmente o exame ter-
minal da disciplina de Química dos cursos não 
portugueses legalmente equivalentes ao ensino 
secundário português como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

1300 Universidade da Madeira  . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

Para efeitos de candidatura ao Ciclo Básico de Me-
dicina, prevalecem as condições previstas no ar-
tigo 20.º-B do Decreto-Lei n.º 296-A/98.

1000 Universidade do Minho. . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação, com 
as seguintes particularidades:
Licenciatura em Educação Básica — valida igual-

mente exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Matemática como satisfazendo 
a prova de ingresso de Matemática A;

Mestrado em Psicologia — valida igualmente exa-
mes terminais do ensino secundário estrangeiro 
de Biologia e de Matemática como satisfazendo 
as provas de ingresso de Biologia e Geologia e 
de Matemática A, respetivamente;

As Licenciaturas em: Biologia Aplicada, Biologia-
Geologia, Bioquímica, Ciências da Computação, 
Ciências do Ambiente, Estatística Aplicada, Fí-
sica, Física e Química, Geologia, Matemática, 
Optometria e Ciências da Visão e Química, va-
lidam exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente, 
bem como exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Física ou de Química como 
prova de ingresso de Física e Química.

Os cursos lecionados pela Escola de Engenharia 
validam exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Física ou de Química 
como satisfazendo a prova de ingresso de 
Física e Química, bem como exames ter-
minais do ensino secundário estrangeiro de 
Matemática como satisfazendo a prova de 
ingresso de Matemática A.

1000 Universidade do Minho. . . . . 
7010 Escola Superior de Enferma-

gem.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Enfermagem. . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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0900 Universidade Nova de Lisboa
0901 Faculdade de Ciências Médi-

cas.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

Para efeitos de candidatura ao curso de Medi-
cina prevalecem as condições previstas no 
artigo 20.º-B do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 
25 de setembro.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0902 Faculdade de Ciências Sociais 

e Humanas.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida igualmente a Prueba de Acceso a la Uni-
versidad (PAU) de História de Espanha, como 
satisfazendo a prova de ingresso de História.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0903 Faculdade de Ciências e Tec-

nologia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0911 Faculdade de Direito . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente a Prueba de Acceso a la Uni-

versidad (PAU) de História de Espanha, como 
satisfazendo a prova de ingresso de História.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0904 Faculdade de Economia  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente os exames terminais de Calcu-

lus (E.U.A), de Further Mathematics (I.B.) e de 
Mathematics for the Natural Sciences (Noruega) 
como satisfazendo a prova de ingresso de Ma-
temática A.

0900 Universidade Nova de Lisboa
0906 Instituto Superior de Estatística 

e Gestão da Informação.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1102 Faculdade de Arquitetura  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Mestrado Integrado em 
Arquitetura.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
5402 Faculdade de Belas Artes  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1103 Faculdade de Ciências. . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1101 Faculdade de Ciências da Nu-

trição e Alimentação.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1111 Faculdade de Desporto  . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.
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1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1114 Faculdade de Direito . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Criminologia  . . . . . . . .
Direito  . . . . . . . . . . . . .

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida igualmente os exames terminais homónimos 
ou homólogos das provas de ingresso exigidas, 
dos seguintes cursos do ensino secundário es-
trangeiro:
Para acesso ao curso de Direito:

AICE
Abitur
International Baccalaureate
Baccalauréat

Para acesso ao curso de Criminologia:
AICE
Baccalauréat

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1104 Faculdade de Economia  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente os exames terminais das seguin-

tes disciplinas dos seguintes cursos do ensino 
secundário estrangeiro:
Economics (A/AS Level) — AICE
Mathematics (A/AS Level) — AICE
Economics — IB
Mathematics HL/SL — IB
Mathematik — Abitur
Mathematiques (Série S/ Série ES) — BAC.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1105 Faculdade de Engenharia  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Para o curso de Mestrado Integrado em Engenharia 

Civil, valida igualmente o exame terminal da 
disciplina de Física dos cursos não portugueses 
legalmente equivalentes ao ensino secundário 
português como satisfazendo a prova de ingresso 
de Física e Química.

Para todos os cursos, valida ainda as seguintes Prue-
bas de Acceso a la Universidad — PAU:
Biologia, como satisfazendo a prova de ingresso 

de Biologia e Geologia;
Física+Química, em substituição da prova de 

ingresso de Física e Química.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1106 Faculdade de Farmácia  . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Mestrado em Ciências 
Farmacêuticas.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia e de Química como satisfa-
zendo as provas de ingresso de Biologia e Geolo-
gia e de Física e Química, respetivamente.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1107 Faculdade de Letras  . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1108 Faculdade de Medicina . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Mestrado integrado em 
Medicina.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida os exames terminais de Biology HL/SL, 

Physics HL/SL, Chemistry HL/SL, Mathematics 
HL/SL, do International Baccalaureate, como 
satisfazendo, respetivamente, as provas de in-
gresso de Biologia e Geologia, Física e Química 
e Matemática.

Valida os exames de Biologie do Abitur, de Biology do 
AICE e de SVT do Baccalauréat, como satisfazendo 
a prova de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida os exames de Physique-Chimie e de Mathe-
matique do Baccalauréat, como satisfazendo as 
provas de ingresso de Física e Química e Mate-
mática, respetivamente.

Para efeitos de candidatura ao curso de Medicina 
prevalecem as condições previstas no artigo 20.º-B 
do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro.
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1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1113 Faculdade de Medicina Den-

tária.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1109 Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida igualmente os exames terminais, do Interna-
tional Baccalaureate de Portuguese A1, Biology, 
Mathematics Studies e Mathematics Standard, 
como satisfazendo, respetivamente, as provas 
de ingresso de Português, Biologia e Geologia e 
Matemática Aplicada às Ciências Sociais.

Valida o exame A Level de Biology do AICE, como 
satisfazendo a prova de ingresso de Biologia e 
Geologia.

1100 Universidade do Porto. . . . . . 
1110 Instituto de Ciências Biomédi-

cas de Abel Salazar.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida os exames terminais de Biology HL/SL, de 
Physics SL/HL+Chemistry HL/SL e de Mathe-
matics HL/SL, do International Baccalaureate, 
como satisfazendo, respetivamente, as provas 
de ingresso de Biologia e Geologia, de Física e 
Química e de Matemática.

Valida o exame terminal de Biologie do Abitur 
como satisfazendo a prova de ingresso de Bio-
logia e Geologia.

Valida o exame terminal de Biology do AICE como 
satisfazendo a prova de ingresso de Biologia e 
Geologia.

Valida os exames terminais de Sciences de la Vie 
et de la Terre, de Physique-Chimie e de Mathe-
matique, do Baccalauréat, como satisfazendo as 
provas de ingresso de Biologia e Geologia, Física 
e Química e Matemática, respetivamente.

Para efeitos de candidatura ao curso de Medi-
cina prevalecem as condições previstas no 
artigo 20.º-B do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 
25 de setembro.

1200 Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3020 Instituto Politécnico de Beja Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3040 Instituto Politécnico de Bragança Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.
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3050 Instituto Politécnico de Castelo 
Branco.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3030 Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave.

3031 Escola Superior de Gestão . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3030 Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave.

3032 Escola Superior de Tecnolo-
gia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

3060 Instituto Politécnico de Coimbra
3061 Escola Superior Agrária  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Agricultura Biológica
Biotecnologia . . . . . . . .
Ciências Florestais e Re-

cursos Naturais.
Ecoturismo . . . . . . . . . .
Eng.ª Agropecuária  . . .
Tecnologia Alimentar
Tecnologia de Gestão 

Ambiental.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3060 Instituto Politécnico de Coimbra
3062 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

3060 Instituto Politécnico de Coimbra
3065 Escola Superior de Tecnologia 

e Gestão de Oliveira do Hospital.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3060 Instituto Politécnico de Coimbra
7210 Escola Superior de Tecnologia 

da Saúde.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3060 Instituto Politécnico de Coimbra
3063 Instituto Superior de Contabi-

lidade e Administração.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

3060 Instituto Politécnico de Coimbra
3064 Instituto Superior de Enge-

nharia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.
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3090 Instituto Politécnico da Guarda Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3100 Instituto Politécnico de Leiria
3103 Escola Superior de Artes e De-

sign das Caldas da Rainha.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3100 Instituto Politécnico de Leiria
3101 Escola Superior de Educação e 

Ciências Sociais.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3100 Instituto Politécnico de Leiria
7045 Escola Superior de Saúde  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a provas 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3100 Instituto Politécnico de Leiria
3102 Escola Superior de Tecnologia 

e Gestão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a provas 
de ingresso de Biologia e Geologia, para acesso 
aos cursos de:
Biomecânica
Engenharia da Energia e do Ambiente
Engenharia Informática
Engenharia Informática (pós-laboral)
Informática para a Saúde
Proteção Civil (pós-laboral)
Tecnologia dos Equipamentos de Saúde

Para os cursos acima referidos, com exceção do 
curso de Proteção Civil (pós-laboral), valida 
igualmente exames terminais do ensino secun-
dário estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e Quí-
mica, o que se aplica igualmente aos seguintes 
cursos:
Engenharia Automóvel
Engenharia Civil
Engenharia Civil (pós-laboral)
Engenharia Eletrotécnica
Engenharia Eletrotécnica (pós-laboral)
Engenharia Mecânica
Engenharia Mecânica (pós-laboral)
Engenharia de Redes e Serviços de Comunicação.

3100 Instituto Politécnico de Leiria
3105 Escola Superior de Turismo e 

Tecnologia do Mar de Peniche.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia, como satisfazendo 
a provas de ingresso de Biologia e Geologia, 
para acesso ao curso de Biologia Marinha e 
Biotecnologia.

Para acesso aos cursos de Biologia Marinha e 
Biotecnologia e de Engenharia Alimentar, va-
lida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3113 Escola Superior de Comunica-

ção Social.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
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3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3111 Escola Superior de Dança . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3112 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3114 Escola Superior de Música . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3116 Escola Superior de Teatro e 

Cinema.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
7220 Escola Superior de Tecnologia 

da Saúde.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3117 Instituto Superior de Contabi-

lidade e Administração.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3110 Instituto Politécnico de Lisboa
3118 Instituto Superior de Enge-

nharia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Para acesso ao curso de Engenharia Química e 

Biológica, são validados exames terminais do 
ensino secundário estrangeiro de Matemática 
como satisfazendo a prova de ingresso de Ma-
temática A.

Para acesso ao curso de Engenharia Química e 
Biológica, são validados exames terminais do 
ensino secundário estrangeiro de Física ou de 
Química como satisfazendo a prova de ingresso 
de Física e Química.

3120 Inst. Politécnico de Portalegre
3123 Escola Superior Agrária  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

3120 Inst. Politécnico de Portalegre
3121 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3120 Inst. Politécnico de Portalegre
7055 Escola Superior de Saúde  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.
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3120 Inst. Politécnico de Portalegre
3122 Escola Superior de Tecnologia 

e Gestão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3130 Instituto Politécnico do Porto Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Excetuando os lecio-
nados pelo Instituto 
Superior de Contabili-
dade e Administração 
do Porto.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3140 Inst. Politécnico de Santarém
3141 Escola Superior Agrária  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3140 Inst. Politécnico de Santarém
3145 Escola Superior de Desporto 

de Rio Maior.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3140 Inst. Politécnico de Santarém
3142 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3140 Inst. Politécnico de Santarém
3143 Escola Superior de Gestão e 

Tecnologia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3140 Inst. Politécnico de Santarém
7065 Escola Superior de Saúde  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3150 Instituto Politécnico de Setúbal
3151 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

3150 Instituto Politécnico de Setúbal
3155 Escola Superior de Saúde  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

3150 Instituto Politécnico de Setúbal
3154 Escola Superior de Tecnologia 

do Barreiro.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.



Diário da República, 2.ª série — N.º 103 — 29 de maio de 2014  13855

  

Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros
abrangidos

Cursos superiores
para cujo acesso

se aplica o artigo 20.º-A
Exames terminais do ensino secundário estrangeiro

que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

3150 Instituto Politécnico de Setúbal
3152 Escola Superior de Tecnologia 

de Setúbal.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3240 Instituto Politécnico de Tomar Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

3161 Escola Superior Agrária  . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

3164 Escola Superior de Ciências 
Empresariais.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida igualmente exames terminais homólogos 

das provas de ingresso de Economia, Matemática 
ou Português.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

3162 Escola Superior de Educação

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

7075 Escola Superior de Saúde  . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Enfermagem. . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

3163 Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

3160 Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo.

3165 Escola Superior de Desporto e 
Lazer de Melgaço.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

3185 Instituto Politécnico de Viseu
Escola Superior Agrária . . . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.
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3181 Instituto Politécnico de Viseu
Escola Superior de Educação. . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

3186 Instituto Politécnico de Viseu
Escola Superior de Tecnologia e Ges-

tão de Lamego.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

3182 Instituto Politécnico de Viseu
Escola Superior de Tecnologia e Ges-

tão de Viseu.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

7085 Instituto Politécnico de Viseu
Escola Superior de Saúde.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7001 Escola Superior de Enferma-
gem de Coimbra.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7510 Academia Militar  . . . . . . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

7530 Instituto Superior de Ciências 
Policiais e Segurança Interna.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

2700 Universidade Atlântica  . . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

2701 Universidade Atlântica  . . . . . 
Escola Superior de Saúde. . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

2100 Universidade Autónoma de 
Lisboa Luís de Camões.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.
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4350 Universidade Europeia  . . . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

2750 Universidade Fernando Pessoa Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

2751 Universidade Fernando Pessoa 
(unidade de Ponte de Lima).

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

2752 Universidade Fernando Pessoa
Escola Superior de Saúde. . . . . . . . 

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

2753 Universidade Fernando Pessoa 
(unidade de Ponte de Lima Ensino 
Politécnico).

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

2400 Universidade Lusíada de Lisboa Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

2401 Universidade Lusíada do Porto Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

2402 Universidade Lusíada de Vila 
Nova de Famalicão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.
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2800 Universidade Lusófona de Hu-
manidades e Tecnologias.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4032 Universidade Lusófona do Porto Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

2500 Universidade Portucalense In-
fante D. Henrique.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Física como satisfazendo a prova de 
ingresso de Física e Química.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

4002 Academia Nacional Superior 
de Orquestra.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4020 Escola Superior de Atividades 
Imobiliárias.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

4068 Escola Superior de Artes De-
corativas.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4069 Escola Superior de Artes e Design Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4010 Escola Superior Artística do 
Porto.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4011 Escola Superior Artística do 
Porto — Guimarães.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4074 Escola Superior de Educação 
de Almeida Garrett.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4076 Escola Superior de Educação 
de Fafe.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.
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4077 Escola Superior de Educação 
Jean Piaget de Almada.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4078 Escola Superior de Educação 
Jean Piaget de Arcozelo.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4079 Escola Superior de Educação 
Jean Piaget Nordeste.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4080 Escola Superior de Educação 
João de Deus.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4085 Escola Superior de Educação 
Paula Frassinetti.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

4065 Escola Superior de Educadores 
de Infância Maria Ulrich.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4089 Escola Superior de Enferma-
gem da Cruz Vermelha Portuguesa 
de Oliveira de Azeméis.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Enfermagem. . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4093 Escola Superior de Enferma-
gem Dr. José Timóteo Montalvão 
Machado.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4097 Escola Superior de Enferma-
gem de Santa Maria.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.
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4096 Escola Superior de Enferma-
gem S. Francisco das Misericór-
dias.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4098 Escola Superior de Enferma-
gem São José Cluny.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Enfermagem. . . . . . . . . Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4025 Escola Superior Gallaecia . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4105 Escola Superior de Saúde de 
Alcoitão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4091 Escola Superior de Saúde da 
Cruz Vermelha Portuguesa.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4106 Escola Superior de Saúde Egas 
Moniz.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4102 Escola Superior de Saúde Jean 
Piaget Algarve.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4099 Escola Superior de Saúde Jean 
Piaget Nordeste.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4101 Escola Superior de Saúde Jean 
Piaget Gaia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.
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4103 Escola Superior de Saúde Jean 
Piaget Viseu.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4104 Escola Superior de Saúde Ri-
beiro Sanches.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4108 Escola Superior de Saúde do 
Vale do Ave — Instituto Politéc-
nico de Saúde do Norte.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4109 Escola Superior de Saúde do 
Vale do Sousa — Instituto Poli-
técnico de Saúde do Norte.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4115 Escola Superior de Tecnologias 
de Fafe.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4126 Escola Universitária Vasco da 
Gama.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4560 IADE-U Instituto de Arte, De-
sign e Empresa — Universitário.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4156 Instituto Português de Adminis-
tração e Marketing de Lisboa.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4155 Instituto Português de Admi-
nistração e Marketing de Mato-
sinhos.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

4157 Instituto Português de Adminis-
tração e Marketing de Matosinhos 
(Aveiro).

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

4200 Instituto Superior de Adminis-
tração e Gestão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.
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4160 Instituto Superior Autónomo 
de Estudos Politécnicos.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4255 Instituto Superior Bissaya 
Barreto.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4275 Instituto Superior de Ciências 
da Administração.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4270 Instituto Superior de Ciências 
Educativas — Odivelas.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

4271 Instituto Superior de Ciências 
Educativas — Felgueiras.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

4280 Instituto Superior de Ciências 
Empresariais e do Turismo.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4277 Instituto Superior de Ciências 
da Informação e da Administração.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4261 Instituto Superior de Ciências 
da Saúde — Norte.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Biologia como satisfazendo a prova 
de ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como sa-
tisfazendo as provas de ingresso de Física e 
Química.

4260 Instituto Superior de Ciências 
da Saúde Egas Moniz.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4295 Instituto Superior de Comuni-
cação Empresarial.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo as 
provas de ingresso de Matemática A.
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4290 Instituto Superior D. Afonso III Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

4292 Instituto Superior D. Dinis . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4298 Instituto Superior de Educação 
e Ciências.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4299 Instituto Superior de Educação 
e Trabalho.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4283 Instituto Superior de Entre-
douro e Vouga.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro Matemática como satisfazendo a prova 
de ingresso de Matemática A.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4303 Instituto Superior de Espinho Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4306 Instituto Superior de Estudos 
Interculturais e Transdisciplina-
res — Almada.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4309 Instituto Superior de Estudos 
Interculturais e Transdisciplina-
res — Sto André.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4308 Instituto Superior de Estudos 
Interculturais e Transdisciplina-
res — Viseu.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.
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4300 Instituto Superior de Gestão Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

4305 Instituto Superior de Gestão 
Bancária.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4354 Instituto Superior de Línguas e 
Administração de Leiria.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física ou de Química como satisfazendo a prova 
de ingresso de Física e Química.

4353 Instituto Superior de Línguas 
e Administração de V.N. de Gaia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Comunicação  . . . . . . . .
Gestão de Empresas . . .
Gestão de Recursos Hu-

manos.
Línguas Estrangeiras e 

Relações Internacio-
nais.

Psicologia. . . . . . . . . . .
Sistemas de Informação 

e Multimédia.
Segurança e Higiene no 

Trabalho.
Turismo  . . . . . . . . . . . .

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4358 Instituto Superior da Maia  . . . Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário 
estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

4375 Instituto Superior Manuel Tei-
xeira Gomes.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biolo-
gia e Geologia e de Matemática A, respeti-
vamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4500 Instituto Superior Miguel Torga Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundá-

rio estrangeiro de Biologia e de Matemática 
como satisfazendo as provas de ingresso de 
Biologia e Geologia e de Matemática A, res-
petivamente.

4150 Instituto Superior de Novas 
Profissões.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4380 Instituto Superior de Paços de 
Brandão.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro Biologia como satisfazendo a prova de 
ingresso de Biologia e Geologia.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.
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4442 Instituto Superior Politécnico 
Gaya — Escola Superior de Ciên-
cia e Tecnologia.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física como satisfazendo a prova de ingresso de 
Física e Química.

4441 Instituto Superior Politécnico 
Gaya — Escola Superior de De-
senvolvimento Social e Comuni-
tário.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário es-

trangeiro de Matemática como satisfazendo a 
prova de ingresso de Matemática A.

Valida exames terminais do ensino secundário de 
Física como satisfazendo a prova de ingresso de 
Física e Química.

4385 Instituto Superior Politécnico 
do Oeste.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4460 Instituto Superior de Saúde do 
Alto Ave.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia e 
Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

4520 Instituto Superior de Serviço 
Social do Porto.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

4450 Instituto Universitário de 
Ciências Psicológicas Sociais e 
da Vida.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
Valida exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia e de Matemática como 
satisfazendo as provas de ingresso de Biologia 
e Geologia e de Matemática A, respetivamente.

Valida exames terminais do ensino secundário es-
trangeiro de Física ou de Química como satisfa-
zendo a prova de ingresso de Física e Química.

Informações gerais
Coluna 1 — Código e designação da instituição de ensino superior que pretende aplicar o disposto no artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, 

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, no âmbito dos concursos de acesso de 2015-2016.
Coluna 2 — Curso do ensino secundário estrangeiro, equivalente ao 12.º ano de escolaridade do ensino secundário português, ao qual se aplica 

a disposição legal supracitada.
Coluna 3 — Cursos superiores para acesso aos quais a instituição de ensino superior aplica a disposição legal supracitada.
Coluna 4 — Exames terminais de cursos de ensino secundário estrangeiro que substituem as provas de ingresso exigidas para candidatura ao 

ensino superior português.

ANEXO II

Tabela de correspondência de exames terminais do ensino secundário estrangeiro considerados
homólogos das provas de ingresso

(artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25/9, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 90/2008, de 30/5)

Prova de ingresso Exame estrangeiro considerado homólogo Origem

02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Ciencias de La Tierra Y Medioambientales . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Biology + Environmental Science   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams.
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Sciences de La Vie et de la Terre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
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02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Ciência Geral e Natureza, Vida e Tecnologia  . . . . . . . . . . . . . . . . Holanda.
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Biology + Environmental Science . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Biology + Environmental Management. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — Cambridge AICE 

Diploma.
02 Biologia e Geologia  . . . . . . . . . . . Biology   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design and Technology  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Art and Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido — Cambridge AICE 

Diploma.
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Artística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escolas Europeias.
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dibujo Técnico II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arts Plastiques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Visual Arts . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Design Technology  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Visual Arts  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
03 Desenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Disegno Tecnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Business Economics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Wirtschaft — Economia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entrepeneurship Studies. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia de La Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sciences Economiques et Sociales. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Business and Management. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia e Contabilita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Économie Politique  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Économie de Gestion . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Business Studies  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.
04 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Introduction à L’ Économie et Droit  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
05 Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comentario de Texto (Lengua Castellana Y Literatura)  . . . . . . . . Espanha.
05 Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Spanish Literature and Culture  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exames.
05 Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Spanish Ab Initio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
07 Física e Química . . . . . . . . . . . . . . Física + Química (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
07 Física e Química . . . . . . . . . . . . . . Physics/Chemistry — IGCSE/Double Science Award/Triple 

Science Award/Combined Science Program (2).
IGCSE/GCSE.

07 Física e Química . . . . . . . . . . . . . . Physics/Chemistry — Middle Years Certificate (2). . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-
ploma (IB Diploma).

08 Francês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Français et Litterature  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
08 Francês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Litterature. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World Geography. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geography World Issues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
09 Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire et Geographie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
10 Geometria Descritiva  . . . . . . . . . . Desenho e Geometria Descritiva   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
10 Geometria Descritiva  . . . . . . . . . . Dibujo Técnico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
10 Geometria Descritiva  . . . . . . . . . . Disegno Tecnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Itália.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Historia Del Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Historia de España . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire et Geographie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World History. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . World History. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAT — EUA.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histoire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luxemburgo.
11 História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História/Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
12 História da Cultura e das Artes . . . Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
12 História da Cultura e das Artes . . . Historia Del Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
12 História da Cultura e das Artes . . . Art History . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams.
12 História da Cultura e das Artes . . . Histoire de L’art (Option)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça.
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inglês Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature 12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canadá.
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Literature  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAT.
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature and Composition  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams.
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Literature. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
13 Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . English Language and Literature   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escolas Europeias.
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15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . Portuguese Language And Literature   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
15 Literatura Portuguesa  . . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matematics-Further  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematik  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maths: General Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Austrália.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Calculus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas Aplicadas a Las Ciencias Sociales II  . . . . . . . . . . . . Espanha.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques — ES  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França — Bac Série ES.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques — ES  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França — Bac Série ES.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques — ES  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França — Bac Série ES.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathématiques — S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França — Bac Série S.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Further Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas Aplicadas a Las Ciencias Sociales II  . . . . . . . . . . . . Espanha.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics: Further Pure. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics A-Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics for the Natural Sciences . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Noruega.
16 Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ucrânia.
17 Matemática Aplicada às Ciências 

Sociais.
Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . África do Sul.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Matematics-Further  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematik  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Maths: General Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Austrália.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Calculus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — AP Exams.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Matemáticas Aplicadas a Las Ciencias Sociales II  . . . . . . . . . . . . Espanha.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathématiques — ES  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França — Bac Série ES.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathématiques — S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França — Bac Série S.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Further Mathematics  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-
ploma (IB Diploma).

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematics SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-
ploma (IB Diploma).

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematics: Further Pure. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematics A-Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematics for the Natural Sciences . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Noruega.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Algebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ucrânia.

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematical Studies SL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-
ploma (IB Diploma).

17 Matemática Aplicada às Ciências 
Sociais.

Mathematics AS-Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.

18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LV1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . França.
18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese Literature . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
18 Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portuguese Language and Literature   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-

ploma (IB Diploma).
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Matematics-Further  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cambridge AICE Diploma.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematik  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemanha.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Maths: General Mathematics . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Austrália.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics Level 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUA — SAT.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espanha.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematiques — Série S

Mathematiques — Série ES (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
França — Bac S Et Serie ES (3).

19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics SL/HL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-
ploma (IB Diploma).
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19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Further Mathematics HL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suíça: International Baccalaureate Di-
ploma (IB Diploma).

19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics: Further Pure. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.
19 Matemática A  . . . . . . . . . . . . . . . . Mathematics A-Level. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reino Unido: GCE.

 1 — A classificação da prova de ingresso de Física e Química, quando 
satisfeita por exames terminais de ensino secundário estrangeiro de 
Física e de Química (dois exames), é a resultante da média aritmética 
das classificações obtidas.

2 — Consoante a formação em falta para satisfação da componente 
de Física ou de Química, da prova de ingresso de Física e Química. 
As classificações dos exames das referidas disciplinas de Physics ou 
de Chemistry apenas são válidas para os fins previstos na presente 
Deliberação quando do diploma final do curso com que o estudante 
se candidata ao ensino superior português não conste classificação de 
exame final de disciplina homóloga.

3 — Exclusivamente para os estudantes oriundos do Liceu Francês 
Charles Lepierre de Lisboa e do Liceu Francês Marius Latour do 
Porto, com base em declaração emitida pela Agência para o Ensino 
Francês no Estrangeiro (AEFE), organismo dependente dos Minis-
térios dos Negócios Estrangeiros e da Educação franceses, segundo 
a qual aos referidos estudantes, das classes “Premiére e Términale 
ES (Sciences Economiques et Sociales)”, será ministrado um ensino 
complementar em Matemática que lhes permitirá atingir o nível 
do programa de “Mathématiques série S (Scientifique)”, sendo a 
sua avaliação realizada com base nos conhecimentos exigidos no 
referido programa.
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 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 7028/2014
Considerando a informação prestada pela Universidade do Algarve 

acerca:
a) Dos diplomas atribuídos na sequência da conclusão com apro-

veitamento dos cursos de pós -graduação em Ensino de Português e de 
Francês, Ensino de Português e de Inglês e Ensino de Português, criados 
pelo Despacho n.º 19 018/2002 (2.ª série), de 27 de agosto, alterado pelo 
Despacho n.º 20 693/2003 (2.ª série), de 28 de outubro;

b) Das licenciaturas de que os diplomados eram titulares quando 
ingressaram nos referidos cursos;

c) Dos grupos de docência em que os diplomados realizaram o estágio 
pedagógico que integrava o curso de pós -graduação;

d) Da data de atribuição dos diplomas;

e) Da adoção do critério de cálculo da classificação final abaixo 
transcrito fixado pelo regulamento de organização e funcionamento do 
2.º ano dos cursos, homologado por despacho, de 27 de abril de 2005, 
do reitor da Universidade do Algarve:

[(16 x CL) + (4 × M1) + (10 × M2)]/30
em que:

CL = classificação final da licenciatura que facultou o ingresso no 
curso;

M1 = média aritmética ponderada, calculada até às décimas, 
das classificações obtidas nas disciplinas que integram o 1.º ano 
do curso, aplicando os coeficientes de ponderação fixados pelo 
órgão legal e estatutariamente competente da Universidade do 
Algarve;

M2 = resultado do cálculo até às décimas da seguinte fórmula:
(0,75 × Ce) + (0,25 × Cd)

Ce = classificação do estágio
Cd = média aritmética simples, calculada até às décimas, das unidades 

curriculares que integram o 2.º ano do curso, com exceção do estágio.

f) Da classificação final calculada de acordo com a fórmula referida 
na alínea anterior;

Ouvida a Direção-Geral do Ensino Superior;
Ao abrigo do disposto no artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 79/2014, de 

14 de maio, determino que:

1) É reconhecida habilitação profissional para a docência aos di-
plomados dos cursos de pós -graduação em Ensino de Português e de 
Francês, Ensino de Português e de Inglês e Ensino de Português criados 
pelo Despacho n.º 19 018/2002 (2.ª série), de 27 de agosto, alterado pelo 
Despacho n.º 20 693/2003 (2.ª série), de 28 de outubro, identificados no 
anexo a este despacho, que dele faz parte integrante;

2) A habilitação profissional é atribuída para os grupos de re-
crutamento e com a classificação indicadas no anexo ao presente 
despacho;

3) A atribuição da habilitação profissional produz efeitos a partir da 
data de obtenção do diploma do curso de pós -graduação constante do 
anexo ao presente despacho.

21 de maio de 2014. — O Diretor -Geral, Mário Agostinho Pereira. 

 ANEXO 

Nome Diploma de pós -graduação
Data 

de obtenção 
do diploma

Grupos 
de recrutamento 

para que é 
reconhecida 
habilitação
profissional

Classificação 
da habilitação 
profissional

Ana Catarina Melo de Almeida Ana Catarina Melo de Almeida Ensino de Português. . . . . . . . . . . . . . 25/05/2006 300 14 (catorze)
Ana Isabel Martins de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 24/05/2006 300 e 330 15 (quinze)
Ana Mafalda de Araújo Oliveira Andrade   . . . . . . . . . . . Ensino de Português   . . . . . . . . . . . . . 30/06/2005 300 14 (catorze)
Ana Maria Alves dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português   . . . . . . . . . . . . . 28/06/2004 300 15 (quinze)
Andreia Cristina Campina Guerreiro Correia . . . . . . . . . Ensino de Português   . . . . . . . . . . . . . 30/06/2005 300 15 (quinze)
Andreia Marta Mendes Correia José . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 24/05/2006 300 e 330 14 (catorze)
Andreia Patrícia Guerreiro Tubal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 24/05/2006 300 e 330 16 (dezasseis)
Carina Salomé Nobre Filipe   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 30/06/2005 300 e 330 13 (treze)
Carla Cristina Martins da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 28/06/2004 300 e 330 13 (treze)
Catarina Alexandra Breda Gaudêncio . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Francês . . . 25/05/2006 300 e 320 12 (doze)
Catarina Isabel Botas Neves dos Santos . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 28/06/2004 300 e 330 13 (treze)
Célia Filipa Matos Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Francês . . . 25/05/2006 300 e 320 12 (doze)
Célia Mafalda Ferreira Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Francês . . . 30/06/2005 300 e 320 13 (treze)
Cláudia Cristina de Sousa Fialho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português   . . . . . . . . . . . . . 28/06/2004 300 14 (catorze)
Cristina de Fátima Viegas Sequeira   . . . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Português e de Inglês . . . . 30/06/2005 300 e 330 14 (catorze)


